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ATA DE CORREIÇÃO  

SEI! nº 0061492-24.2017.8.16.6000 

FORO REGIONAL DE CAMPO LARGO COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA 

1ª SECRETARIA CÍVEL, FAZENDA PÚBLICA E COMPETÊNCIA DELEGADA 

Data: 13.9.2017 

EQUIPE CORRECIONAL  

Desembargador Corregedor-Geral da Justiça 

- ROGÉRIO KANAYAMA 

Juízes Auxiliares: 

- DR. MARCOS VINICIUS CHRISTO 

- DR. MÁRIO DITTRICH BILIERI 

- DR. RAFAEL DE ARAÚJO CAMPELO 

- DR. WILSON JOSÉ DE FREITAS JUNIOR; 

Assessoria Correcional: 

- CAIO CASSOU JÚNIOR 

- DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

- WELLINGTON RICARDO DOS SANTOS RIBEIRO 

Juíza Titular: SANDRA DAL’MOLIN NEGRÃO 

Data da assunção: 30/05/2016 

Juíza Substituta: DÉBORA CASSIANO REDMOND 

Data da assunção: 02/05/2017 

Chefe de Secretaria: JULIANO ZAPCHON 

Desde: 9/4/2015 

Endereço Fórum: RUA JOANIN STROPARO, 01, VILA BANCÁRIA, CEP 83.601-

460 – fone: (41) 3391-4903 RAMAL 4934 e 4933 e (41) 3391-4935 RAMAL 

4935 – email: julz@tjpr.jus.br 

 

1. FUNCIONÁRIOS/SERVIDORES 

 

 Nome Cargo 

1 JULIANO ZAPCHON Técnico Judiciário 

2 IVAN LAMBACK JUNIOR Técnico Judiciário 

3 EDSON RODRIGUES VELOSO Técnico Judiciário 

4 CARLOS EDUARDO BRITO PEREIRA Técnico Judiciário 

5 JÚLIO CEZAR DIAS Técnico Judiciário 

6 PATRÍCIA DE OLIVEIRA OBRETE BRUNETTA Técnica Judiciário 
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7 TAMIRIS LOURENÇO BEZERRA DE MORAES Técnica Judiciário 

8 PRISCILA PEDRON Técnica Judiciário 

9 GEOVANA AZEVEDO PIGINI Técnica Judiciário 

10 DAIANY CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO Estagiária 

11 PEDRO FLORÊNCIO DE MENDONÇA Estagiária 

Gabinete – Juiz Titular 

1 JULIANA ROGALSKI Assistente de Juiz 

2 ELISA CAMARGO PADILHA Assistente de Juiz 

3 GABRIELA CUNICO PEREIRA Estagiária de Graduação 

 

Oficiais de Justiça / Técnicos cumpridores de mandados 

Nº NOME CARGO 
1 CARLOS ALBERTO SANTANA Oficial de Justiça 

2 GIULLIERME RIZO CORDEIRO DOS SANTOS Oficial de Justiça 

3 JOÃO CARLOS BELO NETO Oficial de Justiça 

4 MARCOS ANTONIO CAVALLI CUBA Oficial de Justiça 

5 SERGIO RICARDO DE OLIVEIRA Oficial de Justiça 

6 JOAQUIM FREITAS DE MORAES Oficial de Justiça 

 

2. CÍVEL 

 

2.1. Sistema PROJUDI – Cível 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

3.497 1.287 90 245 

 

2.2. Há 300 processos paralisados por mais de trinta dias. Regularizar. 

Citam-se de exemplos: 
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2.3. Constatou-se 510 processos aguardando cumprimento de decisão por 

mais de cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar. Citam-se de 

exemplos: 

 

 

2.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntadas: mais antiga de 28.7.2017. Regularizar e 

atentar ao prazo de até três dias; 
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- Retorno de conclusão: mais antiga de 25.8.2017. Regularizar e 

atentar ao prazo de até cinco dias; 

- Retorno de mandado aguardando análise: situação regular; 

 

2.5. Processos remetidos: 

- 1 ao contador, datada de 22.8.2017; 

- 5 ao avaliador, mais antiga de 5.9.2017; 

- 43 à Força Tarefa, mais antiga de 6.7.2017; 

 

2.6. Análise das Suspeitas de Prevenção: 

- Constatou-se 306 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 7.11.2012. REGULARIZAR 

e atentar. 

 

2.7. Outros cumprimentos – Citações e Intimações: regularizar; 

 

 
A secretaria deverá revisar a movimentação dos atos que pendem de 

conferência e expedição. Deverá, ainda, efetuar a análise dos 

decursos de prazo.  

 

2.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADA(S): Consta(m) 10 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. 
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2. RECEBIDA(S): Consta(m) 61 Carta(s) Precatória(s) com prazo 

vencido no PROJUDI. Regularizar. 

 

 

3. FAZENDA PÚBLICA 

3.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

4.010 715 32 259 

 

3.2. Há 829 processos paralisados por mais de trinta dias. Regularizar. 

Citam-se de exemplos: 
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3.3. Constatou-se 435 processos aguardando cumprimento de decisão por 

mais de cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar. Citam-se de 

exemplos: 

 
 

 

3.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 
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- Análise de juntadas: mais antiga de 11.5.2017. Regularizar e 

atentar ao prazo máximo de três dias; 

- retorno de conclusão: mais antiga de 22.6.2017. Regularizar e 

atentar ao prazo máximo de cinco dias; 

- mandados aguardando análise de retorno: mais antiga de 29.8.2017. 

regularizar imediatamente;  

 

3.5. Processos remetidos: 

- 1 ao distribuidor, mais antiga de 11.9.2017; 

- 2 ao contador, mais antiga de 6.9.2017; 

- 1 ao avaliador, datada de 6.9.2017; 

- 2 ao Ministério Público, mais antiga de 1.9.2017; 

- 14 à Força Tarefa, mais antiga 6.9.2017; 

 

3.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constataram-se 292 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção 

pendentes de análise, a mais antiga data de 4.3.2013. Regularizar e 

atentar. 

 

3.7. Outros cumprimentos: 
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3.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADA(S): Consta(m) 11 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar. 

 

 

2. RECEBIDAS: Consta(m) 20 Carta(s) Precatória(s) com prazo vencido 

no PROJUDI. Regularizar: 

 

 

4. COMPETÊNCIA DELEGADA 

4.1. Sistema PROJUDI: 

ATIVOS ARQUIVADOS INSTÂNCIA SUPERIOR SUSPENSOS 

653 332 333 575 

 

4.2. Há 240 processos paralisados por mais de trinta dias. Regularizar. 

Citam-se de exemplos: 
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4.3. Constam 26 processos aguardando cumprimento de decisão por mais 

de cinco dias (art. 228 CPC). Regularizar. Citam-se de exemplos: 
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4.4. Para “análise de juntada”, pendentes: 

 

- Análise de juntada: mais antiga de 12.6.2017. Regularizar e atentar 

ao prazo de até três dias; 

- retorno de conclusão: mais antiga de 12.7.2017. Regularizar e 

atentar ao prazo de até cinco dias; 

- aguardando análise de retorno de mandado: datada de 28.8.2017. 

 

4.5. Processos remetidos: 

- 5 ao avaliador, datadas de 6.9.2017; 

- 2 à Força Tarefa: datadas de 10.7.2017; 

 

4.6. Análise da Suspeita de Prevenção: 

- Constam 7 processos com Análise de Suspeitas de Prevenção pendentes 

de análise, a mais antiga data de 13.2.2015. REGULARIZAR e atentar. 

 

4.7. Outros cumprimentos: 

 

  

4.8. Cartas Precatórias: 

1. ENVIADAS: não há. 

2. RECEBIDAS: não há. 
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5. PROCESSOS ANALISADOS  

 

5.1.  – CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS:  

Nos processos analisados constatou-se prazo de até três dias para 

cumprimento de decisões, a exemplo: processo(s) n° 0006499-

42.2016.8.16.0026, 0006342-11.2012.8.16.0026, 0006193-

78.2013.8.16.0026, o que se revela adequado. 

  

5.2. – INTIMAÇÕES: 

Na maioria dos processos analisados o prazo para cumprimento do ato de 

intimação dos procuradores é de vinte e quatro horas, a exemplo, 

processo n° 0006124-41.2016.8.16.0026, 0005265-25.2016.8.16.0026, 

0005148-39.2013.8.16.0026. 

 

5.3.  – PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO: 

Processos com prioridade de tramitação observou-se prazo adequado para 

cumprimento e demais movimentações, a exemplo: processo(s) nº  0005259-

18.2016.8.16.0026, 0007103-03.2016.8.16.0026. No entanto, deverá 

justificar a paralisação entre os mov. 36 e 37 – 56 dias. 

 

5.4.  – TUTELAS DE URGÊNCIA: 

Nos processos analisados constatou-se prazo adequado no cumprimento das 

decisões em tutelas de urgência, a exemplo: processo n° 0003035-

10.2016.8.16.0026, 0011063-64.2016.8.16.0026. 

 

5.5.  – ANÁLISE DE JUNTADAS: 

Constatou-se morosidade no cumprimento de “análise de juntadas”, a 

exemplo, processo(s) n° 0007323-40.2012.8.16.0026 (mov. 57 e 58 – 40 

dias), 0007098-20.2012.8.16.0026 (mov. 15 e 16 – 40 dias), 0008190-

33.2012.8.16.0026 (mov. 46 e 47 – 90 dias, mov. 29 e 30 – 52 dias),  

    

5.6.  – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA: 

Na alteração da classificação processual para cumprimento de sentença 

a Escrivania remete o processo ao Distribuidor para anotações, a exemplo 
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processo(s) n° 0011234-26.2013.8.16.0026 e 0004530-31.2012.8.16.0026. 

No entanto, deverá regularizar a remessa no processo n° 0003833-

39.2014.8.16.0026.  

 

5.7.  – CONCLUSÕES E DEMAIS REMESSAS: 

As conclusões e vista ao Ministério Público são realizadas diariamente, 

a exemplo: processo n° 0004096-66.2017.8.16.0026 e 0001898-

56.2017.8.16.0026. No entanto, a escrivania deverá realizar os atos de 

análise de juntadas em prazo de até três dias. 

 

5.8. META2 e META 4 CNJ – 2017. 

Processo n° 0005591-24.2012.8.16.0026. Já foi proferida sentença no 

processo físico e não houve o cadastro no Projudi. Regularizar e 

verificar nos demais processos.  

 

Justificar as seguintes paralisações: 

Processo 0002494-21.2009.8.16.0026. Mov. 33 e 34 – 30 dias. 

Processo 0002583-05.2013.8.16.0026. Mov. 218 e 219 – 22 dias. 

Processo 0001306-22.2011.8.16.0026. Mov. 42 e 43 – 50 dias. 

Processo 0000454-95.2011.8.16.0026. Mov. 227 e 228 – 30 dias. 

 

A Secretaria deverá verificar a Resolução 93 e regularizar a competência 

dos processos em que Município ou Estado figuram como parte, a exemplo: 

 

Processo n° 0000241-80.1997.8.16.0026 e 0001834-61.2008.8.16.0026. O 

Município de Campo Largo é autor e tramita na competência Cível. 

 

5.9. DEPÓSITOS JUDICIAIS 

Processos n° 0009849-38.2016.8.16.0026 e 0010133-46.2016.8.16.0026. Os 

depósitos judiciais são cadastrados no Projudi. A secretaria deverá 

regularizar os depósitos de processos digitalizados e inseridos no 

Projudi.  

 

5.10. MANDADOS 
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- Providenciar a cobrança dos mandados em carga aos Oficiais de Justiça 

com excesso de prazo. Citam-se de exemplos: 

 

 

- expedido e não lido: situação regular. 
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5.11.  – DEMAIS CONSTATAÇÕES 

Constatou-se diversas paralisações no trâmite de processos de Execuções 

Fiscais, de modo que deverão ser justificados. Citam-se de exemplos: 

 

Processo 0010469-55.2013.8.16.0026. Mov. 38 e 39 – 60 dias. Último 

movimento de 19.5.2017, juntada de petição do exequente. 

 

Processo 0001569-49.2014.8.16.0026. Mov. 39 e 40 – 60 dias. 

 

Processo 0002067-48.2014.8.16.0026.  Mov. 49 e 50 – 70 dias. 

 

Processo 0011651-42.2014.8.16.0026. Mov. 21 e 22 – CINCO MESES E ONZE 

DIAS. Último movimento de 18.4.2017. 

 

Processo 0000501-30.2015.8.16.0026. Mov. 62 e 63 – SETE MESES. 

 

Processo 0001633-59.2014.8.16.0026. Mov. 172 e 173 – 55 dias, mov. 146 

e 147 – 57 dias. 
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5.12. SISTEMAS TJ PR 

- UTILIZA: BACENJUD, RENAJUD, INFOJUD, SIEL, CHAVE COPEL,  

- NÃO UTILIZA: SERASAJUD (Decreto Judiciário n° 402/2017) e CAJU (art. 

156, do §1º, do CPC/2015 e Resolução nº. 233/16). Registre-se que é 

vedada expedição de ofícios por meio físico ao Serasa Experian, 

conforme art. 1°, §1° do DJ n° 402. REGULARIZAR. 

 

6. DETERMINAÇÕES, CONSIDERAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

1. Diariamente deverá ser consultado os comandados do Sistema Projudi 

(MESA ESCRIVÃO -> FEITOS EM GERAL -> AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE 

DECISÃO) e atentar para que os processos não permaneçam aguardando 

cumprimento de decisão por mais de cinco dias (art. 228 CPC).  

 

 

 

2. Atentar ao comandado (PARALISADOS POR MAIS DE TRINTA DIAS) e 

evitar paralisações indevidas. 

 

3. Sem prejuízo das demais determinações desta ata, concede-se o 

prazo de: 

a) 20 dias para cumprimento de todos os processos 

aguardando cumprimento de decisão judicial por mais 

de cinco dias; 
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b) Em 20 dias apresentar à Magistrada novas rotinas de 

trabalho na Competência da Fazenda Pública, de modo 

que seja observado prazo de até cinco dias para 

cumprimento das decisões judiciais; três dias para 

cumprimento de análise de juntadas; vinte e quatro 

horas para intimações dos procuradores das partes;  

c) Na competência Cível a 1ª Secretaria Cível deverá 

realizar o ato de análise de juntadas em até três 

dias; 

d) As demais determinações no prazo concedido nesta ata. 

 

Registre-se que o cumprimento das determinações 

lançadas nesta Ata Correcional será monitorado pela 

Corregedoria-Geral da Justiça. 

 

4. Registre-se que o cumprimento das determinações desta Ata 

Correcional, em especial redução para cumprimento das decisões 

judiciais, análise de juntadas e intimações aos procuradores das 

partes em processos de Execuções Fiscais, serão monitoradas pela 

Corregedoria Geral da Justiça, ocasião em que será deliberado 

sobre instauração de expediente para apuração de responsabilidade 

administrativa. 

 

5. Observar o Decreto Judiciário 738/2014, datado de 29.10.2014, no 

qual dispõe sobre os procedimentos a serem adotados pelas unidades 

judiciárias quanto ao recolhimento de custas e depósitos 

judiciais, em especial aos seguintes artigos: “Art. 4º. É vedado 

o levantamento dos valores depositados judicialmente por servidor 

habilitado ou pessoa que exerça a titularidade da Escrivania ou 

do Ofício da Justiça do Foro Judicial, mesmo no intuito de repasse 

posterior a outros destinos. Art. 5º. Para que se proceda à 

transferência das custas e despesas processuais depositadas 
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judicialmente a quem de direito, o magistrado responsável pela 

unidade judiciária deverá encaminhar à agência bancária ofício 

determinando a quitação das custas, anexando os boletos bancários 

correspondentes, que serão gerados por servidor ou pessoa 

habilitado.”  

 

6. Observar o Ofício Circular 166/2014 que trata do correto 

preenchimento dos dados relativos ao “Pré Cadastro dos Recursos” 

(itens 2.22.1 a 2.22.4 do Código de Normas, introduzidos pelo 

Provimento nº 231, de 20 de agosto de 2012), evitando-se eventuais 

erros de digitação no registro das partes ou advogados ou, ainda, 

a inversão de formulários em processos com números similares, 

especialmente nos processos originários do Sistema Projudi. 

 

7. A Escrivania/Secretaria, observa os itens 2.3.12 e 5.13.2, 

encaminhando ao contador para cálculo das custas judiciais, bem 

como das receitas devidas ao FUNJUS, quando for o caso. 

 

8. Nos processos em grau de recurso, constata-se que a Secretaria 

realiza o registro e a especialização em 2º Grau, em conformidade 

com o Provimento 244, datado de 17.06.2013 que alterou a redação 

do Código de Normas para constar: “2.20.2.4 - Após a inserção do 

arquivo, proceder-se-ão o registro e classificação. Para tanto, o 

servidor responsável acessará cada documento inserido e cadastrado 

no sistema "Publique-se", confirmando: (omissis). XI - 

especialização em 2º grau. 

 

 

7. OFÍCIO DISTRIBUIDOR – Orientações ao Cartório Distribuidor 

relativas às competências Cível, Fazenda Pública, Registros 

Públicos, Corregedoria do Foro Extrajudicial e Competência 

Delegada 

 

OFICIAL: JOSÉ VEDOLIM TEIXEIRA 
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7.1. LIVROS 

 

a) Distribuição Cível: Livro n° 23 - em uso; 

b) Distribuição Carta Precatória Cível: Livro nº 6 - em uso; 

c) Distribuição Fazenda Pública: Livro nº 2 - em uso;  

d) Distribuição Cartas Precatórias da Fazenda Pública: Livro n° 

1 - em uso. 

e) Distribuição de Execução Fiscal: Livro nº 6 – em uso;  

f) Para realização das contas é utilizado o Sistema SCC7; 

g) Para distribuições o sistema utilizado é o SCD5; 

h) Registro de Penhoras: Livro n° 17 - em uso; 

i) Receitas e despesas n° 36 - em uso;  

 

7.2. CONSTATAÇÕES  

 

a) Não se constatou processos devolvidos pela Serventia do 

Distribuidor com excesso de prazo: 
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b) Não se constatou processos devolvidos pela Serventia do 

Contador com excesso de prazo. 

 

 

c) Verifica-se, ainda, que no laudo consta descrição 

pormenorizada dos bens, imagens e indicação da metodologia 

utilizada para realização da avaliação, a exemplo processo n° 

0011383-22.2013.8.16.0026 e 0003295-92.2013.8.16.0026.  

 

d) Os bens destinados ao depositário público são armazenados em 

local próprio do Titular da Serventia. 

 

7.3. ORIENTAÇÕES AO DISTRIBUIDOR E CONTADOR 

 

a) O responsável pela Serventia do Distribuidor e 

Contador deverá observar o art. 9°, §2° da Instrução 

Normativa 08/2014. 

 

b) As justificativas no que se refere ao excesso de prazo 

dos processos mencionados acima deverão ser enviadas 

ao Juiz Diretor do Fórum para apreciação. 
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8. AO JUÍZO 

 

1. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para que a Secretaria 

cumpra as determinações e regularize todas as falhas apontadas 

nesta ata, sob a supervisão da Doutora Juíza de Direito, 

independentemente de adoção de outras medidas administrativas. 

2. A Magistrada deverá acompanhar o trabalho e elaborar relatório 

circunstanciado minucioso, o qual deverá ser encaminhado à 

Corregedoria, via mensageiro “seção de correições e inspeções”, 

de acordo com o disposto no CN 1.13.65. 

 

3. O relatório deverá estar acompanhado da certidão lavrada pela 

Secretaria, dando conta da regularização das falhas. 

 

9. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

 

1. À Seção de Correições e Inspeções (GCJ-GJACJ-AC-IC). 

 

2. Apresentada resposta ao cumprimento das determinações desta Ata 

Correcional, encaminhe-se à Assessoria Correcional para informar 

se houve redução de prazo para cumprimento dos atos judiciais em 

processos de Execuções Fiscais com tramitação na 1ª Secretaria 

Cível e Fazenda Pública do Foro Regional de Campo Largo. 

 

10. ENCERRAMENTO 

 

Anotadas todas as ponderações realizadas pelo Desembargador Rogério 

Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça, e pelo Juiz Auxiliar Dr. 

Marcos Vinicius Christo, foi lavrada a ata pelo Assessor Correcional 

Wellington Ricardo dos Santos Ribeiro. 

 

Des. Rogério Kanayama, 

Corregedor-Geral da Justiça 

 


		2017-09-28T17:55:57-0300
	Paraná - Brasil
	Validade Legal


	



